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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, REQUEREM À MESA DIRETORA, que seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO aos policiais civis do Estado de Mato Grosso do Sul, que reivindicam uma valorização salarial condizente com seu desempenho e dedicação.
JUSTIFICATIVA:
Atualmente, os policiais civis de Mato Grosso do Sul ocupam a 21ª posição no ranking nacional de salários, apesar de estarem entre os primeiros lugares em índices de resolução de homicídios, o que demonstra a excelência do trabalho desenvolvido. O compromisso firmado pelo Governador, enquanto Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica, de reposicionar os policiais civis entre os seis melhores do país, ainda não se concretizou. Essa situação é preocupante e desmotivadora para uma categoria que se destaca pela eficiência e pela importância de suas funções.

Diante disso, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador e demais autoridades que, após a avaliação dos pareceres jurídicos e técnicos das secretarias competentes, sejam retomadas as negociações com os policiais civis. É fundamental que sejam reconhecidos os esforços e os resultados positivos alcançados por esses profissionais, refletindo isso em uma valorização salarial justa.

Enviamos esta moção de apoio às autoridades estaduais para que olhem não apenas para os servidores da ativa, mas também para os inativos, na esperança de que um consenso seja alcançado. Acreditamos que o envio de um projeto de lei à Assembleia Legislativa será um passo decisivo para que a valorização se torne realidade e que a proposta seja apreciada com a celeridade que a situação requer.

Nova Andradina, 05 de setembro de 2024.
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